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CONTRATO TRT19/SJA n. 01/2024 
(Proad TRT19 n. 5875/2023) 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 
MINERAL E AQUISIÇÃO DE GARRAFÕES 
RETORNÁVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O AMIGAO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA. E O TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO. 

 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, 
inscrito no CNPJ sob o n. 35.734.318/0001-80, com sede na Av. da Paz, 2.076, Centro, 
Maceió–AL, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador JOSÉ MARCELO 
VIEIRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital e, de outro 
lado, O AMIGÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Abelardo Pugliese, nº 55, no bairro de Jatiúca, na cidade  de 
Maceió, Estado de Alagoas, Cep. 57.036-02, inscrita no CNPJ sob o n. 8.008.915/0001-09, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. KLEBER GASTÃO 
CAVALCANTI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Maceió (AL), resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei 
n. 10.520/2002, Decreto n. 10.024/2019 e, subsidiariamente, na Lei n. 14.1333 de 1º de abril 
de 2021, combinados com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, e no que consta 
do Proad TRT19 n. 5.875/2023, que deu origem ao certame realizado sob a forma de Pregão 
Eletrônico n. 013/2023, pactuando este Contrato, mediante as condições constantes das 
seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus 
sucessores. 

 
DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto desta avença consiste na contratação 

de empresa especializada no fornecimento, sob demanda, de Água Mineral, em garrafões de 
20 litros, conforme as condições do Termo de Referência (anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico n. 13/2023), de acordo com o seguinte quadro:  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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Valores  
Grupo 

 
Item 

 
Descrição 

 
Marca/
Unid. 

 
Quant. 

total Unit. 
(R$) 

Total por 
item (R$) 

 
 
 
 

Único 

 
 
 
 

1 

Aquisição de garrafões retornáveis de água 
mineral devidamente envasados com água 
mineral sem gás em garrafão de 20 Litros para 
a capital. Garrafões do TRT19ª. Local de 
entrega: Maceió. 

Endereço: Fórum Pontes de Miranda. 
Avenida da Paz, nº. 2076, Centro – CEP 
57.020-440 – Coordenadoria de Material e 
Logística – CML – Anexo II. 

 
 
 

 
Mainá/ 

Garrafão 
20L 

 
 
 
 
120 

 
 
 
 

25,00 

 
 
 
 

3.000,00 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

 

Valores  
Grupo 

 
Item 

 
Descrição 

 
Marca/
Unid. 

 
Quant. 

total Unit. 
(R$) 

Total por 
item (R$) 

 
 
 
 

2 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada). Local 
de entrega: Maceió. 

Endereço: Fórum Pontes de Miranda. 
Avenida da Paz, nº. 2076, Centro – CEP 
57.020-440 – Coordenadoria de Material e 
Logística – CML – Anexo II. 

 
 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 

 
 
 

 
5.400 

 
 
 
 
 

7,25 

 
 
 
 
 

39.150,00 

 
 
 
 

3 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Vara do Trabalho de Atalaia 
(48 km). 

Endereço: Loteamento Santa Inês- S/N – AL 
410 – Bairro José Paulino – Atalaia – AL – 
CEP: 57.690–000. 

 
 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 

 
 
 

 
75 

 
 
 
 
 

8,25 

 
 
 
 
 

618,75 

 
 
 
 

4 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Vara do Trabalho de São Luiz 
do Quitunde (52 km). 

Endereço: Rodovia AL nº. 413 S/N Pindoba – 
São Luiz do Quitunde – AL – CEP: 57.0920– 
000. 

 
 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 

 
 
 

 
120 

 
 
 
 
 

8,25 

 
 
 
 
 

990,00 

 

 
 
 
 

5 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Fórum (1ª e 2ª VT) Trabalhista 
de São Miguel dos Campos (63 km). 

Endereço: Avenida Pedro Fernandes da 
Costa, s/n, Centro – São Miguel dos Campos 
– Alagoas – AL. CEP: 57.240–000. 

 
 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 

 
 
 

 
255 

 
 
 
 
 

8,25 

 
 
 
 
 

2.103,75 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

 

 
 

 
Valores  

Grupo 
 

Item 
 

Descrição 
 

Marca/
Unid. 

 
Quant. 

total Unit. 
(R$) 

Total por 
item (R$) 

 
 
 
 

6 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Fórum (1ª e 2ª VT) Trabalhista 
de União dos Palmares (78 km). 

Endereço: Rua José Terto Jacinto, nº. 119 – 
COHAB Velha – União do Palmares/AL – 
CEP: 57.800–000. 

 
 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 

 
 
 

 
185 

 
 
 
 
 

8,25 

 
 
 
 
 

1.526,25 

 
 
 

 
7 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Prédio do Arquivo de 

Coruripe (90 km). 

Endereço: Rua Engenheiro Guttemberg 
Breda Neto, nº. 3620, Alto do Cruzeiro – 
Coruripe – AL – CEP: 57.230–000. 

 
 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 

 
 
 

 
90 

 
 
 
 
 

8,25 

 
 
 
 
 

742,50 

 
 
 
 

8 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Vara do Trabalho de Porto 
Calvo (105 km). 

Endereço: Rod. AL 101 Norte- s/n Km 100- 
Fazenda Breguede – Porto Calvo – AL – 
CEP: 57.900-000. 

 
 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 

 
 
 

 
120 

 
 
 
 
 

8,25 

 
 
 
 
 

990,00 

 

 
 
 
 

9 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Fórum (1ª e 2ª VT) Trabalhista 
de Arapiraca (128 Km). 

Endereço: Avenida Deputada Ceci Cunha, nº. 
1068, Itapoá – Arapiraca – AL – CEP: 
57.314–105. 

 
 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 
 

 
 
 
 

320 

 
 
 
 
 

8,25 

 
 
 
 
 

2.640,00 
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Valores  
Grupo 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unid. 

 
Quant. 

total Unit. 
(R$) 

Total por 
item (R$) 

 
 
 
 

10 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Vara do Trabalho de Palmeira 
dos Índios (136 km). 

Endereço: Rua Deputado J. Duarte, s/nº., Juca 
Sampaio – Palmeira dos Índios – AL – CEP: 
57.600-000. 

 
 
 

 
Mainá/ 

Garrafão 
de 20L 

 
 
 

 
165 

 
 
 
 
 

8,25 

 
 
 
 
 

1.361,25 

 
 
 
 

11 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Vara do Trabalho de Penedo 
(165 km). 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº. 541 – 
Penedo – AL – CEP: 57200-000. 

 
 

 
Mainá/ 

Garrafão 
de 20L 

 
 
 
 
90 

 
 
 
 

9,33 

 
 
 
 

839,70 

 

 
 
 

 
12 

Fornecimento de água mineral, sem gás, 
envasada em garrafão de 20 Litros 
(fornecimento de garrafões em comodato 
por parte da empresa Contratada) – Local 
da entrega: Vara do Trabalho de Santana 
do Ipanema (204 km). 

Endereço: Rua Dr. Arsênio Moreira, nº. 

335 – Santana do Ipanema – AL – CEP: 
57500-000. 

 
 
 

Mainá/ 
Garrafão 

de 20L 

 
 
 

 
140 

 
 
 
 
 

10,33 

 
 
 
 
 

1.446,20 

Valor total da contratação R$ 55.408,40 

 
 

DA VIGÊNCIA 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente ajuste terá vigência desde sua ultima 
assinatura até 02 (dois) anos, na forma do art. 106 da Lei nº. 14.133/2021, prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 
14.133/2021, uma vez que a presente contratação é de fornecimento contínuo. 

 
 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – O fornecimento do objeto deverá atender aos 
seguintes critérios: 

 
I – a água mineral sem gás deverá: 
 
a) ser classificada como água mineral tradicional ou água potável de mesa, 
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segundo o Código de Águas Minerais, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral – DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA; 

 
b) atender aos padrões bacteriológicos de potabilidade, conforme laudo de 

órgão oficial ou outra instituição autorizada; 
 
c) atender aos Regulamentos Técnicos específicos de características 

Macroscópicas e Microscópicas de Rotulagem de Alimentos Embalados, no que couber, e 
outras legislações pertinentes; 

 
d) possuir prazo de validade de, no mínimo, 3 (três) meses, contados da data 

da entrega. 
 
II – os garrafões disponibilizados deverão: 
 
a) ser próprios para o acondicionamento de água mineral, em polipropileno 

(borrachudo), resistentes, em excelente estado de conservação, sem ranhuras e/ou amassados, 
vir com tampa protetora e lacre de segurança, para evitar contaminações externas; 

 
b) conter rótulo padrão cujas características e apresentação básicas tenham 

sido aprovadas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, (Decreto-Lei n. 
7.841/1945), e registradas no Ministério da Saúde; 

 
c) conter a gravação legível, em seu rótulo ou em sua vedação, do nome da 

fonte, natureza da água, localidade, data e número da concessão, nome do concessionário, 
portaria da lavra emitida pelo Ministério de Minas e Energia (LAMIN) da fonte do produto 
ofertado, expedido pelo Ministério da Saúde, constantes físico-químicas, volume de conteúdo e 
indicação do dia, mês e ano do envasamento e do prazo de validade e número do Registro no 
Ministério da Saúde (até 3 anos), conforme Portaria n. 470/99 do Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM; 

 
d) conter o selo fiscal, conforme determinação do Decreto n. 5.406/2010 — 

AL e Leis Estaduais n. 6.165/2000 e n. 7.136/2009;  
 
e) atender integralmente o disposto na Portaria n. 387/2008, do DNPM — 

Departamento Nacional de Produção Mineral; 
 
f) atender integralmente o disposto na Portaria n. 358/2009, do DNPM — 

Departamento Nacional de Produção Mineral; 
 
g) possuir prazo de validade superior à validade da água mineral. 
 

DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA – O fornecimento do objeto atenderá aos seguintes 
critérios: 

 
I – o fornecimento será efetuado no prazo, quantidade, local e horário 

especificado neste instrumento e no Termo de Referência; 
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II – a CONTRATADA deverá fornecer a água mineral de boa qualidade, 

dentro dos padrões estabelecidos pelo DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral), 
vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso realize o 
fornecimento com produto de má qualidade; 

  
III – os garrafões de 20 (vinte) litros contendo água mineral serão entregues 

nas unidades pertencentes ao CONTRATANTE, localizadas nos endereços do item 1.2  do 
Termo de Referência; 

 
IV – a entrega poderá ser realizada de 07h30min. às 14h30min, de segunda a 

sexta–feira; 
 
V – o prazo de entrega será contado a partir da data do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, enviada à CONTRATADA, por e–mail e por aplicativo de 
mensagem whatsapp; 

 
VI – a Autorização de Fornecimento mencionada no inciso anterior consiste 

em uma comunicação do CONTRATANTE à CONTRATADA, informando a quantidade a ser 
fornecida e o prazo para a entrega. Tal autorização será realizada via e–mail e por aplicativo de 
mensagem whatsapp. A CONTRATADA deverá entregar os garrafões de água mineral no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento para entregar 
os garrafões de água mineral na capital do Estado; 

 
VII – a CONTRATADA deverá entregar o material objeto deste Contrato em 

conformidade com a quantidade solicitada pelo responsável da unidade solicitante, no local 
indicado no item 1.2 do Termo de Referência e no prazo de 2 (dois) dias úteis contados do 
recebimento da solicitação encaminhada para a CONTRATADA; 
 

VIII – a CONTRATADA fornecerá a água mineral em vasilhames em 
perfeitas condições, devidamente lacrados, com a data de validade de consumo da água de, no 
mínimo 3 (três) meses, contados do seu recebimento definitivo, especificada no rótulo e com 
selo de qualidade. Não serão aceitos galões cuja data de fabricação seja superior a 1 (um) ano; 

 
IX – os vasilhames que apresentarem defeitos e violações de lacre deverão ser 

substituídos, tanto na capital quanto no interior do Estado, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE;  

 
XI – admite–se, para as unidades localizadas no interior do Estado, a entrega 

mensal, desde que em quantidade suficiente para o atendimento da necessidade; 
 
XII – a CONTRATADA deverá apresentar documento de fornecimento em 2 

(duas) vias, uma das quais será devolvida com recibo de responsável pelo recebimento e servirá 
de subsídio para emissão do documento de cobrança mensal; 

 
XIII – a CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal ou fatura 

imediatamente após o recebimento definitivo dos serviços. 
 
XIV – os garrafões deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de 

forma a permitir completa segurança durante o transporte. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
CLÁUSULA QUINTA – O CONTRATANTE obriga-se a: 
 
I – proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa 

execução das obrigações contratuais; 
 
II- receber o objeto no prazo e cosições estabelecidas no Termo de Referência 

e seus anexos, rejeitando os produtos que estiverem em desconformidade com o aludido Termo; 
 
III – promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições 

estabelecidas; 
 
IV – exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato; 
 
V – fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela 

CONTRATADA, desde que atendidas as obrigações contratuais; 
 
VI – rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações 

previstas neste Contrato, no Termo de Referência e seus anexos e notificar a CONTRATADA; 
 
VII – prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 
 
VIII – aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da 

execução contratual. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATADA obriga-se a: 

 
I – entregar os produtos no local estipulado, devidamente acondicionados, de 

forma a não ser danificados durante as operações de transporte, carga e descarga; 
 
II – entregar, no prazo fixado neste termo, os produtos conforme especificado, 

de acordo com as necessidades do CONTRATANTE e na medida em que for solicitado, 
acompanhados da respectiva nota fiscal; 

 
III – responsabilizar–se pelas despesas decorrentes da entrega bem como pelo 

risco de perdas, até o efetivo recebimento do material pelo CONTRATANTE; 
 
IV – comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições 

inadequadas para o fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do Contrato; 

 
V – substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 

comunicação de irregularidade, os garrafões entregues na capital e ou nas unidades do interior 
do Estado não aceitos pelo CONTRATANTE, em razão da existência de incorreções e ou 
defeitos, responsabilizando–se, integralmente, pelas despesas decorrentes da troca, ou seja, a 
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entrega do produto novo e a retirada daquele a ser substituído; 
 
VI – efetuar o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e 

Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO–JT), por meio de plataforma para que nela faça a 
juntada, oportunamente, de todos os documentos, inclusive notas fiscais, para que possa ocorrer 
o devido processamento da nota de empenho ao correspondente pagamento. Por meio do link 
https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a CONTRATADA terá acesso ao sistema do SIGEO – JT e a um 
guia detalhado das funcionalidades do sistema; 

 
VII - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou 
na contratação; 

 
VIII. aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo 

CONTRATANTE, nos limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 
 
  

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Nos termos do art. 117, caput e § 1°, da Lei n. 
14.133/2021, o CONTRATANTE designará representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados. 

 
Parágrafo Único – As atividades de fiscalização deverão observar os 

seguintes critérios: 
 
I – as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes; 

 
II – o acompanhamento da execução contratual, nas unidades do 

CONTRATANTE localizadas no interior do Estado, será realizado pelos Fiscais Setoriais, 
conforme disposição do art. 2º, XI do ATO N. 103/GP/TRT 19ª, DE 22 DE AGOSTO DE 
2022, os quais deverão enviar para o Fiscal Técnico, no dia útil subsequente ao último dia de 
cada mês, os recibos de entrega dos garrafões de água mineral referentes à edificação sob sua 
análise, bem como relatório que contenha eventuais irregularidades verificadas no objeto 
fornecido; 

 
III – os Fiscais Setoriais e o Setor de Almoxarifado rejeitarão, no todo ou em 

parte, o fornecimento em desacordo com os temos do contrato, comunicando ao Fiscal Técnico 
a referida ocorrência; 

 
IV – caberá, também, ao setor de Almoxarifado da Coordenadoria de 

Material e Logística verificar a conformidade do objeto entregue pela CONTRATADA nesta 
capital e, no dia útil subsequente ao último dia de cada mês, enviar os recibos de fornecimento, 
bem como relatório que contenha eventuais irregularidades verificadas no objeto fornecido, ao 
Fiscal Técnico da contratação, a fim de que tais documentos sejam juntados aos autos do 
processo administrativo; 
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V – caberá ao Fiscal Técnico do contrato comunicar à CONTRATADA, por 

escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto 
fornecido, sendo exigido, se for o caso, a substituição total ou parcial do objeto, no prazo de 2 
(dois) dias úteis para os garrafões a serem entregues nas unidades da capital e interior do 
estado; 

 
VI – a fiscalização pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades na contratação, nem 
perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica a co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 
ou preposto; 

 
VII – A gestão e fiscalização do contrato deverá acompanhar a apresentação 

dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota fiscal/fatura e o registro do 
atesto no Portal do SIGEO – JT (Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da 
Justiça do Trabalho) para fins de liquidação e pagamento. 

 
VIII – quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto deste 

Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

 
IX – a ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do 

Tribunal, não eximirá a CONTRATADA total responsabilidade pela má execução da 
contratação. 
 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

CLÁUSULA OITAVA – Poderá ser admitida a subcontratação pela 
CONTRATADA, no limite de 25% (vnte e cinco por cento) do valor total do contrato, desde 
que previamente autorizado pelo CONTRATANTE e mediante a comprovação da idoneidade e 
da capacidade técnica do subcontratado para desempenhar as parcelas que serão objeto da 
subcontratação. 

 
Parágrafo Único – A autorização para subcontratação se dará com o escopo 

de promover as melhores condições logísticas possíveis para o atendimento das unidades do 
interior do Estado, máxime pelo baixo consumo médio mensal de água mineral dessas unidades. 

 
 

DO RECEBIMENTO DOS BENS 
 
CLÁUSULA NONA – Os garrafões de água mineral serão recebidos da 

seguinte forma: 
 
I – provisoriamente, pelo Fiscal do contrato, imediatamente após o 

recebimento quando a entrega for realizada na capital, e, após o recebimento de comprovante 
encaminhado pelo Fiscal Setorial quando se tratar de entrega a ser realizada às unidades do 
interior, para posterior conferência da conformidade do material; 
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II – definitivamente, pelo Gestor do Contrato, em até 5 (cinco) dias contados 
do recebimento provisório, após verificação minuciosa da conformidade do material. 

 
Parágrafo Único – O recebimento e conferência de todo o material será 

realizado por cada unidade responsável pelo recebimento de conferência da água mineral, 
devendo, para tanto, encaminhar nota fiscal ou recibo de fornecimento da água mineral ao fiscal 
do contrato para que ocorra o exato controle e pagamento decorrente de sua contratação. 
 
 

DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – O valor da presente contratação será de R$ 
55.408,40 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oito reias e quarenta centavos). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O pagamento deverá ser efetuado até 

o décimo dia útil após a data consignada no termo de recebimento definitivo, através de crédito 
em conta corrente mediante apresentação dos seguintes documentos: 

 
I – Nota fiscal do produto/serviço/fatura discriminativa, devidamente atestada 

pela fiscalização no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do 
Trabalho (SIGEO–JT) e anexada ao processo; 

 
II – Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
 
III – CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 
 
IV – CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
V - Prova de regularidade com Fazenda Estadual e Municipal, no que couber. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA obriga-se a realizar e manter 

atualizado o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça 
do Trabalho (SIGEO-JT), nos termos previstos no ATO GP TRT n. 38, de 05 de maio de 2022.  

 
Parágrafo Segundo – A empresa deverá anexar no Sistema Integrado de 

Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO–JT) todos os documentos e 
notas fiscais para que o fiscal do contrato, após a juntada feita pela empresa, realize no sistema 
o atesto da nota fiscal e, por conseguinte, efetue a sua liquidação. 

 
Parágrafo Terceiro – A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou 

desacompanhada da documentação requerida nesta Cláusula, implicará na sua devolução à 
CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data 
de sua reapresentação.  

 
Parágrafo Quarto – O CONTRATANTE reterá, na fonte, sobre os 

pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF n. 
1.234/2012 ou outra norma vigente à época da ocorrência do pagamento. 
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Parágrafo Quinto – Não haverá retenção acima caso a CONTRATADA seja 
optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n. 
123/2006, mediante comprovação da opção ou encontre-se em uma das situações elencadas no 
art. da IN SRF n. 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 

 
Parágrafo Sexto – O CONTRATANTE se reserva no direito de recusar a 

efetivação do pagamento se, no ato da atestação do produto fornecido, este estiver em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas no Edital e seus anexos. 

 
Parágrafo Sétimo – O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Oitavo – Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega 

da O.B. na unidade bancária. 
 
Parágrafo Nono – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data de pagamento prevista para 
o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
EM=IxNxVP 

Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = TX              I = (6/100)  I = 0,00016438 
                     365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 

DO REAJUSTE 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Após o interregno de um ano, e 
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Primeiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso ou não divulgação do índice de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

 
 Parágrafo Terceiro - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para 

reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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Parágrafo Quarto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a 

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto 
ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
Parágrafo Quinto - Os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021, e; 
 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

 
DAS SANÇÕES AMINISTRATIVAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – As sanções serão aplicadas de 

acordo com o disposto na legislação vigente, nos termos do art. 49 do Decreto n. 10.024/2020 
c/c Lei n. 14.133/2021. 

 
Parágrafo Primeiro – Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado 

o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa e segundo a gravidade da falta cometida, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
I – advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
II - multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo 

cometimento de infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do 
contrato); 

 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento 

de infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato). 
 
IV - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o 

valor contratado, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da Lei 14.133/2022 
limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto. 

 
V- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
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14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave. 
 

Parágrafo Segundo – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput 
do artigo 166 da Lei 14.133/2021 que correspondem  poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

 
Parágrafo Terceiro – As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação enviada pelo 
CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Quarto – O valor das multas poderá ser descontado da nota fiscal. 

Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

 
Parágrafo Quinto – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e, no caso da aplicação da 
penalidade prevista no inciso V do Parágrafo Primeiro, a CONTRATADA será descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações 
legais. 

 
Parágrafo Sexto – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O CONTRATANTE poderá considerar 

rescindido o contrato, de pleno direito, independentemente de notificação judicial, sem que 
assista à contratada o direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei n. 
10.520/2002, Decreto n. 10.024/2019 e subsidiariamente na Lei n. 14.133/21. 
 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – As despesas decorrentes da execução 
deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE 
constantes no Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0027 (Apreciação de Causas na Justiça 
do Trabalho – Estado de Alagoas) -  PTRes 168234 - Natureza da Despesa 339030 (Material de 
Consumo) e Nota de Empenho n. 2024NE107, emitida em 26.01.2024. 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O CONTRATANTE poderá acrescer ou 
diminuir o objeto do fornecimento dentro dos limites estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 

 
DA PUBLICAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Em cumprimento ao disposto no art. 94, 
da Lei n. 14.133/2021, incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a 
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publicação do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – É competente o foro do Juízo Federal da 
Seção Judiciária de Alagoas, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado e contratado, 

assinam o presente em formato digital, para um só efeito legal. 
 
 
Maceió, 31 de janeiro de 2024. 
  
 

 
JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO 
Desembargador Presidente do TRT 19ª Região 

CONTRATANTE 
 
 
 

KLEBER GASTÃO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
Representante da empresa O Amigão Comércio de Alimentos e Bebidas Ltda. 

CONTRATADA 
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